

LEI N.º 5.560, DE 30 DE ABRIL DE 2025.


Extingue e cria cargos em comissão, alterando a Lei n.º 2.081/2001, de 12 de fevereiro,  conforme especifica.

 		O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
Art. 1.º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão:
I - CHEFE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com valor de vencimentos de R$ 3.119,55 (três mil, cento e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos);
II – ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, com valor de vencimentos de R$ 5.069,26 (cinco mil e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos).
		Art. 2.º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo em comissão do Poder Executivo Municipal de CHEFE DO SETOR DE PORTARIAS E PUBLICAÇÕES, com o valor de vencimentos de R$ 3.119,55 (três mil, cento e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos).
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: supervisionar e coordenar as atividades do setor, garantindo a eficiência nos processos de publicação de portarias e outros documentos administrativos; distribuir tarefas e monitorar o desempenho da equipe; assegurar o cumprimento das normas e prazos estabelecidos pelos órgãos reguladores; revisar e aprovar portarias relacionadas à gestão de pessoal, incluindo concessão de benefícios e movimentações funcionais; garantir que as portarias sejam publicadas corretamente nos canais oficiais; manter-se atualizado sobre a legislação administrativa aplicável; assegurar que todos os processos e documentos estejam em conformidade com as normas internas e externas; garantir a correta organização e arquivamento de processos e portarias; implementar medidas para a digitalização e otimização do armazenamento documental; monitorar indicadores de desempenho do setor e propor melhorias; assessorar a Administração na tomada de decisões relacionadas à comunicação oficial; monitorar prazos para publicação de documentos e garantir que todas as solicitações sejam atendidas de maneira eficiente; manter contato com outros setores e órgãos para garantir a correta circulação de informações e documento; realizar outras atividades afins e correlatas no âmbito de sua competência. 
Condições de trabalho:
Carga horária: à disposição.
Forma de provimento: cargo em comissão.
Art. 3.º Fica criada 01 (um) vaga  para o cargo de ASSESSOR DE EVENTOS MUNICIPAIS, com valor de vencimentos de R$ 5.069,26 (cinco mil e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos).
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: coordenar a realização dos eventos municipais, auxiliando na definição do conceito, tema e objetivos do evento; elaborar cronogramas e checklists para garantir a execução das etapas do evento; participar da escolha e contratação de fornecedores (buffet, decoração, som, iluminação, etc); organizar reuniões e alinhar expectativas com clientes e equipe; supervisionar a montagem e desmontagem do evento; garantir que os prazos e orçamentos sejam seguidos; coordenar equipe e prestadores de serviço; monitorar a logística, como transporte, hospedagem e recepção de convidados; intermediar negociações com fornecedores e patrocinadores; manter comunicação eficaz com a equipe organizadora e público estratégico; apoiar na divulgação do evento em mídias sociais e canais de comunicação; verificar se tudo está conforme o planejamento; resolver imprevistos de forma rápida e eficiente; garantir o conforto e a experiência positiva dos participantes; coletar feedback dos participantes e equipe; elaborar relatórios de avaliação e apresentação de resultados; organizar materiais para documentação e portfólio; realizar outras atividades afins e correlatas no âmbito de sua competência. 
Condições de trabalho:
Carga horária: à disposição.
Forma de provimento: cargo em comissão.
 		Art. 4.º Fica fazendo parte integrante da presente Lei o Anexo VI, do Quadro de Cargos em Comissão. 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, altera, no que couber, a Lei Municipal n.º 2.081/2001 de 12 de fevereiro. 
 	
 		Santa Bárbara do Sul, 30 de abril de 2025.


Leandro Caraffini Veneral
Prefeito









ANEXO Nº VI
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
	PADRÃO
	VENCIMENTO
	DENOMINAÇÃO DE CARGOS

	I

	R$ 3.119,55

	Chefe do Gabinete do Vice-Prefeito

	
	
	Chefe da Secretaria de Educação

	
	
	Chefe da Unidade Central Cultural

	
	
	Chefe da Unidade Central de Assistência Social

	
	
	Chefe da Unidade Central Esportiva

	
	
	Chefe de Unidade de Saúde (04)

	
	
	Chefe do Centro de Convivência

	
	
	Chefe do Setor de Protocolo

	
	
	Chefe do Departamento de Cultura

	
	
	Chefe do Departamento de Habitação

	
	
	Chefe do Departamento de Receitas

	
	
	Chefe do Setor de Turismo

	
	
	Chefe do Setor de Tributação

	
	
	Chefe do Albergue Municipal

	
	
	Chefe do Setor de Contratos e Licitação

	
	
	Chefe do Departamento de Bem-Estar Animal 

	
	
	Chefe do Setor de Portarias e Publicações

	II

	R$ 5.069,26

	Assessor(a) da Secretaria da Administração

	
	
	Assessor(a) de Comunicação

	
	
	Assessor(a) de Planejamento

	
	
	Assessor(a) de Serviços Municipais da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente

	
	
	Assessor(a) de Serviços Municipais da Secretaria de Obras

	
	
	Assessor(a) de Serviços Municipais da Secretaria de Saúde

	
	
	Assessor(a) do Setor de Compras, Contratos e Licitações

	
	
	Assessor(a) do CRAS

	
	
	Assessor(a) do Departamento Pessoal

	
	
	Assessor(a) do Departamento de Esporte e Lazer

	
	
	Assessor(a) do Departamento de Frotas de Veículos e Equipamentos

	
	
	Assessor(a) do Departamento de Recursos Humanos

	
	
	Assessor(a) do Departamento Municipal de Transito-Demutran

	
	
	Assessor(a) Financeiro da Secretária da Fazenda

	
	
	Assessor(a) de Serviços Urbanos da Secretaria de Obras

	
	
	Assessor(a) do Departamento de Bem-Estar Animal

	
	
	Assessor(a) de Eventos Municipais

	III
	8.921,20
	Secretário (a) da Administração

	
	
	Secretário (a) da Fazenda

	
	
	Secretário (a) da Agricultura e Meio Ambiente

	
	
	Secretário (a) da Assistência Social

	
	
	Secretário (a) da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

	
	
	Secretário (a) da Indústria, Comércio e Turismo

	
	
	Secretário (a) de Obras, Habitação e Serviços Públicos

	
	
	Secretário (a) da Saúde

	
	
	Assessor (a) Jurídico (03)

	
	
	Chefe do Gabinete do Prefeito
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